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msclho Municipal dc 

Assistencia Social Conselho Municipal de Assistencia Social
Rua Ministro Umar Galvao, SN, Centro - CEP: 45345-000A

RESOLUCAO N° 02, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispoe sobre a aprovagao do Plano de Acao para 

Co-financiamento dos recursos do Fundo 

Estadual - FEAS a serein utilizados no exerclcio 

2021 e da outras providencias.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, do municlpio de 

Jaguaquara, conforme deliberagao da Reuniao Plenaria realizada no dia 05 de maio de 

2021, no uso das atribui9oes legais que Ihe confere a Lei municipal n° 479 de 15 de 

dezembro de 1995 e suas altera^oes na Lei 754 de 18 de dezembro de 2009.

Artigol0 - Aprovar o Plano de Agao para Cofinanciamento dos recursos do Fundo Estadual 

- FEAS a serein utilizados no exercicio 2021.

Artigo 2° - Esta Resolugao entra em vigor na data da sua aprova^ao, revogadas as disposigoes 

em contrario.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE.

Jaguaquara, 05 de maio de 2021.

J^CXaAl l c x o ^ S

Marilucia da Silva dos Santos 

Presidente
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Assistenci^ Social Gonselho Municipal de Assistencia Social
Rua Ministro Umar Galvao, SN, Centro - CEP: 45345-000A

RESOLUCAO N° 03, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispoe sobre a aprova9ao da presta^ao de contas 

referente dos recursos repassados pelo Govemo 

federal atraves do Fundo Nacional de 

Assistencia Social - FNAS, utilizados no 

exercicio - 2020 e da outras providencias.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, do municipio de 

Jaguaquara, conforme delibera^ao da Reuniao Plenaria realizada no dia 05 de maio de 

2021, no uso das atribu^oes legais que Ihe confere a Lei municipal n° 479 de 15 de 

dezembro de 1995 e suas altera9oes na Lei 754 de 18 de dezembro de 2009.

Artigol0 - Aprovar a presta9ao de contas referente dos Recursos repassados pelo Govemo 

Federal atraves do Fundo Nacional de Assistencia Social - FNAS, utilizados no exercicio 

- 2020, por unanimidade.

Artigo 2° - Esta Resolu9ao entra em vigor na data da sua aprova9ao, revogadas as disposi9oes 

em contrario.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE.

Jaguaquara, 5 de maio de 2021.

Marilucia da Silva dos Santos 

Presidente
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Assistencia Social Conselho Municipal de Assistencia Social
Rua Ministro Ilmar Galvao, SN, Centro - CEP: 45345-000A

RESOLUCAO N° 04, DE 05 DE MAIO DE 2021.

Dispoe sobre a aprovagao da Prestagao de Contas 

referente aos recursos repassado do fundo 

Estadual de Assistencia Social 

utilizados no exercicio - 2020 e da outras 

providencias.

FEAS,

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - CMAS, do municipio de 

Jaguaquara, conforme deliberagao da Reuniao Plenaria realizada no dia 05 de maio de 

2021, no uso das atribuigoes legais que Ihe confere a Lei municipal n° 479 de 15 de 

dezembro de 1995 e suas alteragoes na Lei 754 de 18 de dezembro de 2009.

Artigol0 - Aprovar a prestagao de contas dos recursos referente dos Recursos repassados 

pelo Fundo Estadual de Assistencia Social - FEAS, utilizados no exercicio - 2020, por 

unanimidade.

Artigo 2° - Esta Resolugao entra em vigor na data da sua aprovagao, revogadas as disposigoes 

em contrario.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRE-SE.

Jaguaquara, 05 de maio de 2021.

Marilucia da Silva dos Santos 

Presidente
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PORTARIA N.º 028, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

Dispõe sobre concessão de licença para 
tratamento de saúde à servidora NUBIA 
CRISTINA RODRIGUES SILVA. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município, e conformidade com 
o disposto na Lei Complementar nº 005/2016 - Estatuto do Magistério Público de 
Jaguaquara, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedida licença para tratamento de saúde à servidora NUBIA CRISTINA 
RODRIGUES SILVA, Matrícula 21120, professora lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo prazo de 90 (noventa) dias. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos legais 
retroativos a 25 de maio de 2021, revogadas as disposições contrárias. 

 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 21 de Junho de 2021. 

 
 

_____________________________________ 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 029, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

Dispõe sobre concessão de licença sem 
vencimento ao servidor ALEXSANDRO 
BARBOSA DOS SANTOS. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município, e conformidade com 
a Lei Municipal nº 487/1995 - Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos do 
Município, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica concedida licença sem vencimento ao servidor ALEXSANDRO 
BARBOSA DOS SANTOS, Matrícula 20011, porteiro lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo prazo de 05 (cinco) meses. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos legais 
retroativos a 03 de junho de 2021, revogadas as disposições contrárias. 

 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 21 de Junho de 2021. 

 
 

_____________________________________ 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 030, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

Dispõe sobre interrupção da licença para 
mestrado da servidora INES ALMEIDA 
SILVA OLIVEIRA. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município, e conformidade com 
o disposto na Lei Complementar nº 005/2016 - Estatuto do Magistério Público de 
Jaguaquara, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica interrompida a licença para mestrado concedida à servidora INES 
ALMEIDA SILVA OLIVEIRA, Matrícula 21130, professora lotada na Secretaria 
Municipal de Educação. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos legais 
retroativos a 18 de junho de 2021, revogadas as disposições contrárias. 

 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 21 de Junho de 2021. 

 
 

_____________________________________ 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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PORTARIA N.º 031, DE 21 DE JUNHO DE 2021. 
 
 

Dispõe sobre prorrogação da licença para 
mestrado da servidora KATIANE CASTRO 
DOS SANTOS. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JAGUAQUARA, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento na Lei Orgânica do Município, e conformidade com 
o disposto na Lei Complementar nº 005/2016 - Estatuto do Magistério Público de 
Jaguaquara, 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica prorrogada a licença para mestrado concedida à servidora KATIANE 
CASTRO DOS SANTOS, Matrículas 21749 e 24899, professora lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, por mais 06 (seis) meses. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições 
contrárias. 

 
Gabinete da Prefeita, Jaguaquara-BA, 21 de Junho de 2021. 

 
 

_____________________________________ 
EDIONE OLIVEIRA AGOSTINONE 

PREFEITA MUNICIPAL 
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